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IMPUGNACAO DO EDITAL — EXIGENCIA DE TREINAMENTO PRESENCIAL

Ref.: Pregéo Eletronico n° 0030/2025 — Municipio de Lajinha/MG
Interessada: DEC SOLUCOES DIGITAIS LTDA — CNPJ 17.740.208/0001-40

A Comiss&o de Licitagéo / Pregoeiro,

Pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos, a DEC SOLUCOES DIGITAIS LTDA,
legitima interessada no certame, apresenta IMPUGNACAO parcial ao Edital e ao Termo
de Referéncia (Anexo I), em face da exigéncia de realizacdo obrigatéria e presencial do
“Programa de Capacitacado dos Servidores” constante no item 3.3.1 do Termo de
Referéncia, por violar principios e dispositivos legais aplicaveis, e por se mostrar técnica e
juridicamente desarrazoada para o objeto licitado (solu¢des de software web).

Dairregularidade e da violacdo aos principios da licitagéo

a. O objeto do presente certame é a locagéo/fornecimento de Solugbes de
Softwares Web, acessadas por meio de internet publica, com suporte técnico
remoto previsto no proprio edital (canais eletrdnicos, portal, e-mail e 0800).
Nesse contexto, a imposi¢ao de treinamento presencial nas instalacdes do
Contratante configura exigéncia irrelevante e restritiva, que pode afetar a
competitividade e vantagem econémica do certame.

b. A Lei n® 14.133/2021 impde a estrita vinculacdo do procedimento licitatério ao
instrumento convocatério e aos seus critérios (arts. 5° e 11), vedando incluséo de
exigéncias que nao guardem pertinéncia com o objeto ou que frustrem a
isonomia entre licitantes. A exigéncia ora impugnada ndo demonstra relacdo de
necessidade objetiva com a seguranca, eficiéncia ou adequada prestacéo do
servico, mormente quando o edital j& disciplina atendimento e suporte por meios
remotos e prevé documentacao técnico-operacional e manuais online.

c. A imposicao de capacitacdo presencial também afronta o principio da
competitividade e pode onerar indevidamente licitantes de outros
municipios/estados, reduzindo o nimero de concorrentes aptos e,
consequentemente, prejudicando a obtencdo da proposta mais vantajosa para a
Administragao.

Da inconsisténcia técnica

a. O proprio Termo de Referéncia determina que as solucdes sao aplicacdes
web, acessiveis via internet publica, e que a prestacdo de suporte e a central de
atendimento se dao por canais eletrénicos (e-mail, portal, 0800), com prazos de
resposta e resolucdo definidos. E contraditério e injustificavel exigir
deslocamento presencial dos treinadores, quando a operacao, o gerenciamento
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e 0 uso das solucdes decorrem de atividades eletronicas e podem ser
plenamente demonstrados e treinados via videoconferéncia, ambiente de
homologacéo online e material técnico.

b. A exigéncia de presencialidade também néo especifica critérios objetivos
(nimero de encontros, avaliacao, critérios de homologacéo in loco, endereco,
datas), o que implica inovacdao ilegal do edital em prejuizo do principio da
vinculacao ao instrumento convocatorio.

Do pedido
Em raz&o do exposto, requer-se, com fundamento nos arts. 5°, 11 e demais
disposicfes da Lei n°® 14.133/2021.:

a. O reconhecimento da ilegalidade da exigéncia de capacitacao
obrigatoriamente presencial constante do item 3.3.1 do Termo de Referéncia;

b. A reformulacdo do Termo de Referéncia para que o Programa de
Capacitacéo possa ser realizado de maneira remota (presencial virtual via
videoconferéncia), com utilizacado de ambiente de homologac¢éao on-line,
manuais e materiais técnicos, sem prejuizo da qualidade do treinamento;

c. Subsidiariamente, caso a Administracao entenda pela manutencao parcial da
exigéncia, que seja prevista expressamente a possibilidade de substituicdo do
treinamento presencial por treinamento remoto de igual efetividade, sem
onus adicional ao Contratante, bem como a definicao clara de critérios objetivos
de avaliacdo e homologacao;

d. Que eventual exigéncia de visita técnica seja mantida em sua forma
alternativa prevista no edital (Declaracao do responsavel técnico de pleno
conhecimento do objeto), evitando deslocamento desnecessario.

Do prazo e do pedido de providéncias

Diante da gravidade da irregularidade apontada, requer-se o acolhimento desta
impugnacéo e a imediata retificacdo do edital/Termo de Referéncia, com
divulgacao de esclarecimentos formais no sistema de licita¢des, para que todos
os licitantes tenham ciéncia e igualdade de tratamento antes da continuidade dos
atos licitatorios.

Da adverténcia final

Caso a exigéncia de treinamento presencial permaneca inalterada, e tal
manutencdao inviabilize a participacado equanime de licitantes ou configurar
direcionamento indevido do certame, esta empresa reservar-se-a o direito de
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adotar todas as medidas administrativas e judiciais cabiveis, inclusive
representar junto aos 6rgaos de controle e fiscalizacéo (Tribunal de Contas
competente e Ministério Publico), bem como promover pedido de tutela
jurisdicional para assegurar a legalidade e a competitividade do certame, por
entender que a manutencéo da exigéncia configura potencial ofensa aos
principios constitucionais da administracdo publica e as normas licitatorias.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Guaxupé/MG, 08 de outubro de 2025.
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DEC SOLUCOES DIGITAIS LTDA
David da Silva Lima Cruvinel — Representante Legal
CNPJ: 17.740.208/0001-40
E-mail: david@decwebsites.com.br
Tel: (35) 99811-9979
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